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Concede reajuste aos servidores
ocupantes da carreira do magistério,
na forma que especifica e dã outras
providências.

A câmara Municipal de santo Antônio do Grama aprovou e eu, prefeito Municipal,sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art' ío Fica autorizado o pagamento do Piso salarial profissional Nacional - pspNdo magistério público da educaçâolári.., nos teimos previstos nessa lei.

Art' 20 o e9!er Executivo pag.ará-aos profissionais da carreira de magistério o

5:r!3!f:" 
de reajuste estabelecido pãto Ministerio o" ÉJr.rção para a catesoria no ano

§í" o reajuste estabelecido para a categoria pelo Mlnistério da Educação para oano de 2026 correspondeu a 5,4o/o, nos termos ãa portaria MEC n. g2tzo26.

Art' 40 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta dedotações próprias do orçamento vigente.

Art' 50 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeirosretroativos a 10 de janeiro ae íoza com pagamento dos valores retroativos até acompetência de junho do ano de vigente.

AÉ. 60 Revogam-se as disposições em contrário.

Santo Antônio do Grama, 2g de abril de 2026.
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